
PREFEITURA D E

PROJETO DE LEI N'47, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a majoração do adicional de
insalubridade concedido aos Agentes de
Combate às Endemias do Município de Cariré
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRÉ, ANTONIO RUFINO MARTINS,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipar <re cariré aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art lg Fica majorado o percentual do adicional de insalubridade concedido aos Agentes
de combate às Endemias do Municipio de cariré, atuarmente fixado em 20% (vinie por
cento) sobre o vencimento base, conforme os seguintes percenfuais e prazos:

I - a partir de I " de janeiro de 2026. o adicionar de insalubridade passará a ser de 307o(trinta por cento);
I I - a partir de I ' de janeiro de 2027 , o adicionar de insarubridade passará a ser de 35%(trinta e cinco por cento);
lll - a partir de I" de janeiro de 202g, o adicional de insarubridade passará a ser de 407o
(quarenta por cento).

Art 2e - o adicional de insalubridade será calculado sobre o vencimento base do servidoE
observando-se a legislação federal e municipal pertinente.

AÉ. 3g - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrâo por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE

CARIRÉ
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA,

REDAÇÃO FINAL, FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS.

(Artigo 52, inciso I, da Resolução no 05, de 29 de novembro de 20241
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RELATÓRIO3

Trata-se de Projeto de Lei no 4712025 de iniciativa da Prefeitura Municipal de

Cariré, de autoria do Prefeito Municipal Antonio Rufno Martins, no qual dispõe sobre a

majoração do adicional de insalubridade concedido aos Agentes de Combate às Endemias

do Município de Cariré e dá outras providências.

VOTO:

No que consiste à legalidade e constitucionalidade formal, pode-se dizer que o

Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos

constitucionais e legais atinentes à competência executiva e à iniciativa.

Assim, pode-se dizer que o projeto e regular, posto que respaldado nas norrnas

constitucionais e também nas normas constantes na Lei Orgânica do Município de Cariré.

Dessa forma, restam preservadas as noÍÍnas jurídicas de iniciativa e competência

referentes ao processo legislativo da proposta em análise.

Tendo-se, portanto, a observância das regras e princípios constitucionais, no

sentido material . É dizer que o objetivo desta Lei não viola qualquer regra jurídica

hierarquicamente superior a ela vigente em nosso ordenamento jurídico.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE

CARIRÉ
Por fim, vale ressaltar que, em relação a técnica legislativa, o Projeto de Lei não

merece qualquer reparo, estando devidamente estrutuÍado.

PARECER:

Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei se encontra de acordo com

os dispositivos legais mencionados e estando devidamente obedecidas a competência em

razão da matéria e a iniciativa geral, mostrando-se formal e materialmente constitucional,

e, ainda, primando pela BOA e CONCISA técnica legislativ4 esta comissão é favorável

à aprovação do Projeto de Lei no 4712025.

Sala da Secretaria Geral, Vereador Lucas de Brito, l9 de novembro de 2025.

ROBSON PESSOA RIBEIRO DE AGUIAR

RELATOR
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